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ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

                                                
Gabinete Vereador 
Ricardo Almeida dos Santos 
(Ricardo Almeida) 
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 77 DE 2020 

 

Vereador Ricardo Almeida dos Santos (Ricardo Almeida), no 
uso das Atribuições que lhe conferem o artigo 133 do regimento 
interno, dispõe sobre denominação da praça situada na 
confluência da rua Belgrado com a Rua Copenhaghen, no 
Jardim Vila Olinda. 

  
 
  

Art. 1º Fica denominada Praça Jorge Cardoso de Andrade a área situada na confluência 
da Belgrado (altura do nº 278) com a Rua Copenhaghen (altura do nº 295), no Jardim Vila 
Olinda. 
  
Parágrafo único. Faz parte integrante desta Lei o currículo do homenageado (anexo I). 

 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das verbas próprias do 

orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Embu das Artes, 11 de novembro de 2020. 
   
 

 
 

 
___________________________________________ 

Ricardo Almeida dos Santos 
Vereador 
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     ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 
CONSIDERANDO homenagear a memória de Jorge Cardoso de Andrade, antigo morador 

da região, falecido em 1996. 

CONSIDERANDO que a denominação de logradouro público referência o espaço no 

entorno e consequentemente permite a localização dos imóveis situados na localidade. 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a denominação de logradouro público deve, dentro 

do possível, respeitar a identidade criada pelos moradores da localidade.    

 

   

 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, o presente Projeto de Lei, para que possa ser indicado 

ao poder executivo conforme artigo 121 do Regimento Interno em vigor.  
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

          ANEXO I 

 

 
JORGE CARDOSO DE ANDRADE 

Nascido em 23/06/1934 no município de Cansanção no Estado da Bahia, veio para a 

cidades de Embu das Artes em 1974 constituindo sua família com Elena Batista Suzart 

que residia na cidade desde então. Tiveram dois filhos Edi Carlos Suzart de Andrade 

nascido em 1976 e Edinalva Suzart de Andrade nascida em 1980 ambos criados na cidade 

Embu das Artes. 

Foi um dos pioneiros no ramo de mercearia e bar da região onde residiu, ramo esse que 

fomentou o sustento de sua família, construindo sua casa e educando seus filhos. 

Faleceu em 28/07/1996 deixando um bom exemplo a seus familiares e amigos que até 

hoje se recordam com saudosismo as memórias de Jorge Cardoso de Andrade. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES 

mailto:ricardoalmeida@.cmembu.sp.gov.br

